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FORMULÁRIOS DE DESCRIÇÃO DE PERFIS GERENCIAIS E DE ASSESSORIA

	CHEFE DE GABINETE (Nível 13)

	CÓDIGO
	FCE 1.13
CCE 1.13
	NÍVEL
	13

	

	REQUSITOS ESSENCIAIS

	FORMAÇÃO
	Formação em qualquer área do conhecimento de nível superior

	EXPERIÊNCIA
	Possuir experiência profissional de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades correlatas às áreas de atuação (no caso de não atender ao critério de experiência profissional mínima previsto no Decreto nº 10.829/21).

	ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO DECRETO Nº 10.829, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 (ART. 16, 17, 18 e 19):
	Os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:

	
	I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, 4 (quatro) anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
	(   )

	
	II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 4 (quatro) anos;
	(   )

	
	III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor, validado ou reconhecido pelo MEC, em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
	(   )

	
	IV - Ter concluído ações de desenvolvimento de liderança,  com carga horária mínima de cento e vinte horas.
	(   )

	

	REQUISITOS DESEJÁVEIS

	· Pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em área correlata à atuação da Secretaria;
· Experiência em gestão pública, assessoramento ou apoio à alta gestão;
· Experiência na organização de agendas institucionais e coordenação de fluxos de trabalho;
· Capacidade de organização, priorização e gestão de demandas múltiplas;
· Capacidade de análise e sistematização de informações gerenciais e institucionais;
· Experiência mínima de 4 (quatro) anos em funções de liderança, coordenação ou assessoramento.

	

	RESPONSABILIDADES / IMPACTOS ESPERADOS

	· Agenda do Secretário organizada, priorizada e alinhada às diretrizes e demandas institucionais;
· Fluxo de informações estruturado e eficiente entre o Gabinete, unidades da Secretaria e demais áreas do Ministério;
· Processos de apoio à tomada de decisão qualificados, com informações consolidadas e tempestivas;
· Demandas internas e externas tratadas com celeridade, organização e aderência às prioridades da Secretaria;
· Integração funcional entre as áreas da Secretaria, assegurando coerência nas ações e comunicações;
· Documentos institucionais revisados, padronizados e alinhados às orientações da Secretaria;
· Suporte contínuo e qualificado ao Secretário no exercício de suas atribuições;
· Comunicação interna e institucional fluida e organizada no âmbito da Secretaria;
· Informações estratégicas organizadas e disponibilizadas para subsidiar decisões.

	

	ATRIBUIÇÕES

	ATRIBUIÇÕES GERAIS

	· Assessorar diretamente o Secretário no exercício de suas atribuições institucionais e administrativas;
· Assessorar o Secretário em questões estratégicas, políticas e administrativas pertinentes à Unidade;
· Organizar e coordenar a agenda do Secretário, assegurando alinhamento com prioridades e compromissos institucionais;
· Coordenar o fluxo de documentos, expedientes e informações no âmbito do Gabinete da Secretaria;
· Articular-se com unidades da Secretaria e demais áreas do Ministério para alinhamento de demandas e informações;
· Consolidar informações e preparar subsídios para reuniões, agendas e processos decisórios;
· Acompanhar o tratamento de demandas internas e externas dirigidas à Secretaria;
· Apoiar o Secretário na interlocução institucional com outras unidades e, quando necessário, com atores externos;
· Organizar e acompanhar reuniões, eventos e agendas institucionais da Secretaria;
· Assegurar a adequada gestão e organização das informações no âmbito do Gabinete;
· Exercer outras atribuições compatíveis com a função.

	ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

	Conforme Área De Lotação.

	

	COMPETÊNCIAS

	COMPETÊNCIAS GERENCIAIS

	C204. Liderança
	· E1. Orienta e inspira as pessoas para darem o melhor de si, com vistas ao atingimento dos objetivos e à obtenção de resultados em seus processos de trabalho.
· E2. Demonstra habilidade em fornecer e receber feedback, assim como gerenciar o desempenho e desenvolvimento da equipe, promovendo uma cultura de diversidade e inclusão.
· E3. Promove o potencial dos membros da equipe com oportunidades e desafios, delegando tarefas e fomentando a disseminação de conhecimentos.

	C243. Planejamento e Organização
	· E1. Estrutura a execução de atividades em função de prioridades, prazos e recursos, alinhando procedimentos e cronogramas estabelecidos para a área;
· E2. Prioriza as atividades considerando aspectos de importância e urgência, em alinhamento com a Agenda Estratégica do MAPA e a Cadeia de Valor.

	C226. Negociação e resolução de conflitos
	· E1. Administra adequadamente divergências, antagonismos de interesses, ideias e posicionamentos.
· E2. Demonstra habilidade para articular parcerias internas e externas visando ao alcance de resultados mutuamente benéficos ao MAPA.
· E3. Consegue dialogar com colaboradores e superiores em situações de conflito, buscando a conciliação.

	C163. Gestão de Equipes
	· E1. Atribui responsabilidades claras a cada membro da equipe de acordo com suas habilidades e funções, criando ambiente onde cada um compreende bem o seu papel.
· E2. Realiza escuta ativa e comunicação frequente com todos os membros de sua equipe (presenciais ou remotos), garantindo que a equipe compreenda as metas e receba orientações tempestivamente.
· E3. Utiliza instrumentos e softwares online para facilitar a interação, controle dos trabalhos, processos e projetos internos, promovendo agilidade e alinhamento entre todos os envolvidos.

	C253. Promoção da Transformação Digital
	· E1. Promove a avaliação e a adoção de novas ferramentas e tecnologias digitais emergentes, incorporando-as ao fluxo de trabalho com agilidade para aumentar a eficiência e a inovação.
· E2. Estimula a participação em treinamentos , congressos e outros fóruns de troca de experiências para que a equipe possa acompanhar tendências e incorporar aquelas mais pertinentes aos seus processos de trabalho.
· E3. Abre espaço e incentiva soluções digitais de maneira integrada, combinando aplicativos, plataformas e dispositivos para atender a demandas complexas e interconectadas do ambiente de trabalho.

	C.269 Resiliência
	· E1. Adapta-se oportunamente às diferentes exigências do meio, revendo sua postura ante novas realidades.
· E2. Responde positivamente a demandas e situações novas e imprevistas.

	COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

	
	Conforme área de lotação na matriz geral de competências do MAPA

	

	AUTONOMIA PARA DECISÕES E NECESSIDADE DE SUPERVISÃO

	· Autonomia para decisões administrativas: referentes aos processos de trabalho da Secretaria.
· Autonomia para decisões orçamentárias:
· Vedada.
· Autonomia para decisões de interação interinstitucional: referente as interações com outros órgãos e unidades do Ministério.
· Necessidade de supervisão pela chefia imediata:
· Baixa: liberdade para tomar decisões e executar suas tarefas sem a necessidade de aprovação constante da chefia imediata. A supervisão é mínima e ocorre de forma pontual, normalmente em momentos estratégicos ou para alinhamentos gerais. A chefia oferece suporte quando solicitado, mas o acompanhamento direto é direcionado na perspectiva estratégica.
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